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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  /2026 

PROCESSO Nº _____ /26 

ANEXO VI– MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Contratação de empresa para Aquisição de placas de 

homenagem (títulos honoríficos) e placa de inauguração, 

conforme condições, especificações, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ e a 

empresa XXXXXXXXX. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Sebastião Rosário, Qd 17A, Lote. 01 - A, Centro, Aruanã, Goiás, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

26.868.133/0001-78, representado pelo atual Presidente da Mesa Sr. DAVI CARVALHO DE MATOS, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 613.408.201-53, residente e domiciliado na cidade de Aruanã – Goiás, 
doravante denominado de CONTRATANTE 

 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

localizada na XXXXXXXXXXX, CIDADE, CEP: XXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, inscrito no CPF 

sob o nº XXX.XXX.XXX-XX. 

 

 

Os CONTRATANTES acima qualificados celebram o presente contrato, conforme ato homologatório exarado no dia 

XX de maio de 2026, da Presidência da Câmara Municipal de Aruanã, nos autos do Processo nº   /26, que fica fazendo 

parte integrante deste instrumento, realizado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, com suas alterações e legislação 

correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para Aquisição de placas de homenagem (títulos 

honoríficos) e placa de inauguração, conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento; 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 
LOTE 

 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

 

  MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

 
 
 

 
1 

- Placa de homenagem, com as 
seguintes características 
mínimas:  

- - Confeccionada em material aço 
escovado - Gravação em alto 
relevo e silk 4 cores. 

-  - Estojo expositor em madeira, 
com revestimento aveludado, 
preferencialmente na cor preta . 

- - Dimensão média: 20 cm altura x 
15 cm largura, 01 mm espessura.  

 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 

 
45 
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      2 

Placa Homenagem Material Placa: Aço 

Inoxidável Escovado Nº 22, 

Comprimento Placa: 30 CM, Largura Da 

Placa: 20 CM, Características 

Adicionais: Conforme Modelo Do 

Órgão, Espessura Placa: 2 mm. 

  
 

15 

   

 
 
 
 
     3 

- Placa Tipo: Inauguração, 
Material: Aço Inoxidável , Altura: 
60 CM, Largura: 40 CM, 
Gravação: Textos E Simbolos 
Em Alto/Baixo Relevo, Fixação: 
Parafusos , Características 
Adicionais: Conforme Modelo Do 
Órgão. 

-  

 
 

  UNIDADE 

 
01 

   

                                                                                 Valor total -----------→   R$  
 

 

SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026,  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. A gestão e a fiscalização do contrato competirá à Secretaria Legislativa. 

3.2. O prazo de execução será de 10 dias corridos, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço (formalização 

do pedido). 

3.3. O prazo a que se refere o item anterior, poderá ser prorrogado a pedido, desde que devidamente justificado, por meio 

de comunicado à Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias que antecedem a data da entrega, e expostos os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. A prorrogação deverá ser formalmente aceita 

pela Câmara Municipal de Aruanã. 

 

3.4. À fiscalização caberá ainda: 

a) Fazer acompanhamento da entrega; 

b) Anotar todas as queixas para serem examinadas; 

c) Aplicar as penalidades de sua competência, e propor as que competirem àAdministração; 

d) Exigir o cumprimento de cláusulas contratuais. 

3.5. À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo à 

CONTRATADA (art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações). 

3.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até mesmo 

perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos (art. 120 da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações). 

3.7. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. A subcontratação será admitida de forma excepcional e parcial, apenas para etapas acessórias do objeto. 

4.3. Não poderá comprometer a qualidade, padronização e prazos da execução. 

4.4. A contratada permanece como única responsável integral perante a Administração. 

4.5. Inclui responsabilidade por encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários, fiscais e operacionais. 

4.6. O subcontratado deverá atender às mesmas exigências do Termo de Referência. 

4.7. A Administração poderá vetar o subcontratado, mediante justificativa, se houver risco à execução. 

4.8. É vedada a subcontratação total do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXX). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando oórgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até adata de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - (INPC) de correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicara empresa para que emita a nota fiscal ou fatura 

com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciaisdo documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstânciaque impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiaisou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem comoquanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

5.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso ocontratado não regularize sua situação. 

5.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uma no contado da data do orçamento 

estimado. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato, mediante solicitação da contratada e aprovação da contratante os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.5.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.6. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 

econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.7. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Câmara Municipal de Aruanã à variação dos preços, 

por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

6.8. O reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA até a data da assinatura da prorrogação contratual, sob pena de 

preclusão. 

6.9.  A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Cientificar o setor jurídico responsável pela adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.3. Compete exclusivamente à Câmara Municipal a escolha dos itens, os quais deverão ser definidos dentre as opções 

que estarão previstas no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato eem seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

aseguir dispostas: 
 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 1990); 

 

8.1.2. É responsabilidade da CONTRATADA providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 

do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço todas as despesas com materiais, alimentação, equipamentos, insumos, 

mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas. 

8.1.3. A Câmara Municipal não fornecerá nenhum equipamento ou material necessário para o fornecimento dos itens 

registrados, cabendo a CONTRATADA prover toda infraestrutura necessária. 

8.1.4. Todos os materiais deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar no prazo de validade e em perfeitas 

condições de conservação, higiene e apresentação. 

8.1.5. Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 12 (doze) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação; 

8.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 

Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativada União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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8.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução do objeto contratual; 

8.1.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 

8.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, casoo previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento doobjeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução docontrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução docontrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçãoparcial do contrato, sempre que não se justificar a imposi- 

ção de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas ascondutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
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1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta)dias; 

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumpri- 

mentoou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incisoI do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor totaldo contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156,§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Todas  as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar dadata do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, paraas 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejamtipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 

159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
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11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no art. 137da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir ocontrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes dos serviços relativas ao presente exercício correrão à conta do crédito orçamentário na 

Classificação orçamentária: Fonte 100 (Receitas Ordinárias), endo enquadrada na Natureza de Despesa – 3.3.90.30.00. 

12.2. Para fazer face à despesa, foi emitida Nota de Empenho nº 00XXX pela CONTRATANTE, em XX/XX/2026. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais 

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, quando do tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11da Lei 

Federal nº 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,explícitos e informados ao 

titular; 

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao alcance das finalidades de execução do contrato e dos serviços 

contratados ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD; 

c) Em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais indispensáveis à própria prestação de serviço, este será 

realizado mediante prévia aprovação da Câmara Municipal de Aruanã. Os dados tratados só poderão ser utilizados na execução 

dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 

d) Em caso de necessidade de utilização de sistemas para acesso à dados pessoais, tais sistemas seguem um conjunto 

de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de 

mercado; 

e) As medidas técnicas e administrativas de segurança aplicadas são adequadas para proteger os dados pessoais contra 

a destruição acidental ou ilícita,a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente 

quando o tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o 

tratamento representa e à natureza dos dados a proteger; 

f) Os dados pessoais obtidos em razão desse contrato devem ser armazenadosem banco de dados seguro, com garantia 

de registro das transações realizadas e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como 

forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração,a qualquer momento, de desvios e falhas, 

vedado o compartilhamento desses dadoscom terceiros; 
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g) Na execução deste contrato, a CONTRATADA zelará pelo cumprimento das medidas de segurança para o tratamento de 

dados pessoais e oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organizativas, e as especificará 

formalmente à Câmara, não compartilhando com terceiros, dados pessoais que lhe sejam remetidos; 

h) Os dados pessoais obtidos em razão desse contrato serão tratados apenas em nome da Câmara Muncipal de Aruanã e em 

conformidade com as suas instruções, as cláusulas do contrato e as legislações específicas. 

14.2. A CONTRATADA dará  conhecimento  formal aos  seus  empregados, prepostos,  sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados, das obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante às regras para 

o Tratamento de Dados Pessoais da Câmara Municipal. 

14.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados da Câmara Municipal que contenham, ou possam conter 

dados pessoais, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o 

mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final e, em 

hipótese alguma, a utilização das bases de forma diversa do objeto dopresente contrato. 

14.4. A CONTRATADA cooperará com o Câmara Municipal de Aruanã no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 e nas leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgão de controle 

administrativo. 

14.5. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo 

com o que dispõe a Seção III, CapítuloVI, da Lei Federal nº 13.709/2018. 
14.6. As partes declaram conhecimento da Lei Federal nº 13.709/2018 e comprometem-se em preservar confidenciais as 

informações e proteger os dados pessoais e sensíveis disponíveis nas ferramentas utilizadas e armazenadas nos sistemas no 

âmbito da Câmara Municipal de Aruanã 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Aruanã para solucionar quaisquer dúvidas decorrentes da execução ou interpretação deste contrato, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, firmam as partes o presente instrumento. 

Aruanã/GO,  de maio de 2026. 

 

Davi Carvalho de Matos  

Presidente da Câmara Municipal de Aruanã 

CNPJ nº 26.868.133/0001-78  

Contratada (o) 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ..................................................... 

CPF: ........................................................ 

Ass.: ........................................................ 

 

Nome: ..................................................... 

CPF: ........................................................ 

Ass.: ........................................................  

PUBLICAÇÃO 

 
Certifico que nesta data, publiquei o presente Termo 

Contratual por afixação do seu extrato no Placar desta 

Casa Legislativa, na forma e fins da Lei. 

 
Aruanã,  de maio de 2026. 

 

Edson Pereira Marinho 
Assessor de Gabinetes 
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